
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl nos EDcl no AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
1.238.085 - CE (2018/0013055-6)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : SEVERINO ALMEIDA CHAVES 
ADVOGADOS : PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO  - CE003183 
   JOÃO MARCELO LIMA PEDROSA  - CE012511 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, 
DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E DOS LIMITES DA COISA JULGADA. ANÁLISE DA 
ADEQUADA APLICAÇÃO DE NORMAS 
INFRACONSTITUCIONAIS.  AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. 
PREENCHIMENTO. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. 
SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por SEVERINO 
ALMEIDA CHAVES, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
assim ementado (fl. 1652):

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.TEMPESTIVIDADE DO 

APELO NOBRE. COMPROVAÇÃO POSTERIOR. POSSIBILIDADE. 

RECURSO INTERPOSTO ANTES DA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 

EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. À época de interposição do recurso especial, o entendimento 

jurisprudencial que vigorava nesta Corte Superior de Justiça era no 

sentido de admitir a comprovação posterior de suspensão de prazos 

processuais decorrentes de feriados locais.

2. Ao apresentar o agravo regimental, a defesa trouxe comprovação 

de que os prazos estiveram suspensos entre os dias 20.12.2014 e 6.1.2015, 

o que torna tempestivo o apelo nobre, em tal hipótese.

HOMICÍDIO QUALIFICADO CONSUMADO E TENTADO. 
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FORMAÇÃO DE QUADRILHA. IRREGULARIDADE DURANTE O 

INQUÉRITO POLICIAL. ELEMENTOS DE CONVICÇÃO 

COLHIDOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. 

ILICITUDE NÃO CARACTERIZADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

N. 83/STJ.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 593.727/MG, 

analisado sob o regime de repercussão geral, reconheceu a legitimidade do 

Ministério Público para promover, por autoridade própria, procedimentos 

investigatórios de natureza penal.

2. É possível que o órgão ministerial colha elementos de convicção 

para subsidiar a propositura de ação penal, só lhe sendo vedada a 

presidência do inquérito, que compete exclusivamente à autoridade 

policial.

3. A participação do membro do Ministério Público na fase 

investigatória não o torna suspeito ou impedido para a promoção e 

condução da respectiva ação penal, nos termos da Súmula n. 234/STJ. 

4. Eventuais irregularidades ocorridas na fase investigatória, dada a 

natureza inquisitiva do inquérito policial, não contaminam a ação penal. 

RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO. INOBSERVÂNCIA DAS 

FORMALIDADES PREVISTAS NO ARTIGO 226 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL. DISPOSITIVO QUE CONTÉM MERA 

RECOMENDAÇÃO LEGAL. EIVA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de 

que as disposições insculpidas no artigo 226 do Código de Processo Penal 

configuram uma recomendação legal, e não uma exigência, cuja 

inobservância não enseja a nulidade do ato. Precedentes. 

2. Na espécie, ao contrário do alegado pela defesa, verifica-se que o 

reconhecimento do réu foi realizado nos ditames legais, não havendo que 

se falar em qualquer eiva. 

PLEITO DE IMPRONÚNCIA. INDÍCIOS DE AUTORIA E 

MATERIALIDADE. EXCLUSÃO DAS QUALIFICADORAS. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO CONSELHO DE 

SENTENÇA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão de pronúncia encerra simples juízo de admissibilidade da 

acusação, exigindo a existência do crime e indícios de sua autoria, não se 

demandando aqueles requisitos de certeza necessários à prolação de um 

édito condenatório, sendo que as dúvidas, nessa fase processual, 

resolvem-se contra o réu e a favor da sociedade, conforme o mandamento 

contido no art. 413 do Código Processual Penal.

2. Em respeito ao princípio do juiz natural, somente é cabível a 

exclusão das qualificadoras na decisão de pronúncia quando 

manifestamente descabidas, porquanto a decisão acerca da sua 

caracterização ou não deve ficar a cargo do Conselho de Sentença.

3. Na hipótese a Corte de origem refutou as pretensões defensivas 

com base nas provas produzidas durante a instrução, considerando a 

ocorrência de indícios de que o acusado pode ter praticado os crimes de 

homicídio narrados na inicial acusatória.

4. Alterar tais conclusões, depende de nova incursão no conjunto 

fático probatório, o que não é admitido em sede de recurso especial, 

conforme o enunciado n. 7 da Súmula desta Corte.

5. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para, 
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anulando o acórdão de fls. 1.633-1.640, negar provimento ao agravo 

regimental defensivo.

Os embargos declaratórios opostos na sequência foram rejeitados (fls. 
1689/1696).

Nas razões do recurso extraordinário (fls. 1701/1759), sustenta a parte 
recorrente que está presente a repercussão geral da questão tratada e que, "nos presentes 
autos, a única prova constante da pronúncia, ou seja o único indício de autoria existente 
contra o recorrente, ou seja, o precário reconhecimento efetuado por uma fotografia, 
ainda mais por uma pessoa que disse anteriormente não ter reconhecido qualquer dos 
acusados, está flagrantemente contaminando pelo vício da ilegalidade, vez que no citado 
reconhecimento não foram observadas as regras do art. 226 do Código de Processo Penal 
e aquelas previstas nos artigos 5e, LIV, LV e LVI da CF/88."

Aponta, ainda, ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição Federal tendo em 
vista a falta de fundamentação quando às qualificadoras da decisão de pronúncia.

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 1767).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 

extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 

incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 

Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que 

o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem 

determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações 

ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão 

de ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a 

jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a 

adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral. (AI 791.292 

QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, 

REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 

PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 

18, n. 203, 2011, pp. 113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negar 
provimento ao agravo regimental, hipótese distinta da ausência de motivação do julgado, 
que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional da obrigatoriedade da motivação das 
decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto:
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(...)

O mesmo óbice se aplica com relação à apontada ilegalidade no 

reconhecimento pessoal do réu, pois firmou-se neste Sodalício o 

entendimento de que a inobservância das formalidades previstas no artigo 

226 do Código de Processo Penal para o reconhecimento pessoal do 

acusado não é causa de nulidade, uma vez que não se tratam de 

exigências, mas de meras recomendações a serem observadas na 

implementação da medida.

Nesse sentido:

(...)

Na espécie, a Corte de origem, ao se manifestar com relação à eiva, 

ressaltou que o "reconhecimento do recorrente, foi realizado, também, na 

Delegacia de Polícia e não através de fotografia fornecida pelo Promotor 

Público, tendo sido o acusado colocado na presença de mais três pessoas 

para a realização do ato"(e-STJ, fl. 1.376), de forma que a apontada eiva 

não se sustenta, já que devidamente observados os requisitos legais. 

(...)

No caso destes autos, ao confirmar a decisão de pronúncia, o 

Tribunal estadual concluiu pela presença de indícios de autoria, 

considerando não apenas o depoimento da vítima, mas também outros 

elementos produzidos durante a instrução, como as armas, munições, 

coletes e blusas semelhantes aos objetos usadas na ação criminosa, 

apreendidos no estabelecimento comercial do agravante (e-STJ, fl. 1.378).

Quanto às qualificadoras, sua exclusão na fase de pronúncia depende 

da constatação, de plano, de sua manifesta improcedência, o que não 

ocorreu na espécie, tendo a Corte de origem optado por submetê-las ao 

Conselho de Sentença - juiz natural da causa - a quem compete 

manifestar-se sobre elas em caráter definitivo. 

Dessa forma, não há como este Sodalício avaliar se as provas 

constantes dos autos são inaptas a manter a submissão do pronunciado ao 

julgamento popular, nos exatos termos da decisão de pronúncia, inclusive 

no que se refere às qualificadoras,  porquanto a verificação dos elementos 

de convicção reunidos no curso do feito, depende de aprofundado 

revolvimento de matéria fático-probatória, providência que é vedada na 

via eleita, ante o óbice contido no enunciado n. 7 da Súmula deste 

Superior Tribunal de Justiça.

A propósito:

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 

DECISÃO DE PRONÚNCIA. RECURSO EM SENTIDO 

ESTRITO DA DEFESA PROVIDO. DESCLASSIFICAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E DE 

MATERIALIDADE. RECURSO MINISTERIAL. PLEITO DE 

PRONÚNCIA. REEXAME DO ACERVO 

FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 

PROVIDO.

A análise da pretensão recursal  no sentido de se concluir pela 
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existência de indícios suficientes de autoria e de materialidade 

delitiva, para fins de pronúncia do agravado  demandaria, como 

ressaltado no decisum objurgado, o revolvimento do acervo 

fático-probatório delineado nos autos, providência inviável em sede 

de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ.

Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 1150367/PE, 

Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

08/02/2018, DJe 21/02/2018)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUNAL DO JÚRI. HOMICÍDIO QUALIFICADO. 

RECURSO QUE DIFICULTOU A DEFESA DA VÍTIMA. 

OMISSÃO NO R. DECISUM NÃO DEMONSTRADA. TESE 

ENFRENTADA PELO CONSELHO DE SENTENÇA E PELO 

TRIBUNAL A QUO. AFASTAMENTO DE QUALIFICADORA. 

SOBERANIA DOS VEREDICTOS. NECESSIDADE DE 

REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 

REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 

7/STJ.

Para excluir a qualificadora e adotar a tese de julgamento 

contrária às provas dos autos - art. 593, III, do CPP, conclusão 

diversa da alcançada pelo Conselho de Sentença e corroborada pelo 

Colegiado estadual, seria indispensável nova incursão na seara 

fático-probatória, providência defesa em sede de recurso especial.

De fato, o recurso especial não será cabível quando a análise da 

pretensão recursal exigir o reexame do quadro fático-probatório, 

sendo vedada a modificação das premissas fáticas firmadas nas 

instâncias ordinárias no âmbito dos recursos extraordinários.

(Súmula 07/STJ e Súmula 279/STF).

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1519760/SP, 

Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 

24/05/2018, DJe 30/05/2018)

Desse modo, estando a decisão agravada em consonância com a 

jurisprudência deste Sodalício sobre o tema, aplica-se mais uma vez, o 

enunciado n. 83 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, circunstância 

que prejudica a análise do recurso interposto pela alínea "c" do permissivo 

constitucional.

Em assim sendo, nos moldes definidos pela Corte Suprema, não prospera 
a alegação de ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, uma vez que o 
aresto impugnado foi suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de 
prestação jurisdicional quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da 
parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar 
o acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os 
seus fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Ademais, cumpre salientar que, no julgamento do ARE 748.371 RG/MT, 
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o Plenário do Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão 
relativa à suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do devido 
processo legal e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas 
infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, que trata da 
interpretação do art. 226 do Código de Processo Penal.

O acórdão foi ementado nos termos abaixo:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta 

violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites da 

coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de 

prévia análise da adequada aplicação das normas infraconstitucionais. 

Rejeição da repercussão geral. (ARE 748.371 RG, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, julgado em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 

DJe-148 DIVULG 31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013) 

Ademais, da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que, no ponto 
relativo às qualificadoras da pronúncia, concluiu-se pela ausência de preenchimento dos 
pressupostos de admissibilidade necessários ao conhecimento do recurso pelo Superior 
Tribunal de Justiça, com amparo no enunciado nº 7 da Súmula do Superior Tribunal de 
Justiça, o que impediu a análise do mérito recursal.

E, consoante entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da Repercussão Geral no RE 598.365 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 

COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 

GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência de 

outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. Precedentes. 

Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser apreciada por esta 

nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração da própria 

repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen Gracie, no 

julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608. (RE 598365 RG, 

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 14/08/2009, DJe-055 

DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 EMENT VOL-02395-06 

PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 213-218) 

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 

EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO INTERNO NO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 

JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 

RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 

RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
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AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 

PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 

Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 

questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 

Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 

RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 

CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 

sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação 

da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. (ARE 941152 

AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, 

julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-163 DIVULG 

10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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